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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável- SEMAO
SISUMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE '

ANElCO 11100 PARECER ÚNICO

AGENDA VERDE
1,IDENTIFICAÇ O DOPROCESSO

Cat. da Unidade do SISEMA
Tipode Requetirnento de In\eNenç;lo Amt»ental N~merodo Processo FO<IT\iIliuçâo Re.pon$áYel

~N
\.1 Integrado tojlrOCe1.S0de AAF -
1.2N!KlinhlÇradoa processo de Li(;,Ambientalou AAF 1. 03 00 003117115 2lMll12015 NRRAde Serro

2.IDENTIFI AÇ O DORESPON$AVELP'ELAINTERVENÇOAMBJE"'TAL
2,\ Nome Cop;In<l<-Copasa5e<viçosd&~"""'"'ntoIntegrado do NCIIIe. 2,2 CPFICNPJ 00104473100-70Noroeste de 1.11"".Gelais S/A
2,3 Endereço Rua Joaquim il.nani.s de ToHtdo.125 2,. BaIlTO;Dootorlaene Laende<
25 Muni<Í~; TeófiIcOI,,!,i 2,6UF, MG 2,7 CEP 39803111
, 2,~ fel"'"",,(.): (33}35235354 , 2.9 Email:copanor@COIla•.•.combr -

J. IDENTIFICA 000 ROPRIET 10001 '"3.1 Non\(!:Copanot.Q)pa$a Sefvtços de Sa""amen!o Integrado 00 Norte e 3,2 ÇPFICNPJ: 00104473100-70Norde~!e de MinasGe<a•• S/A
33 Endereço R..a Joaql.'m Marolas de r_. 125 3.4 aairro: DoutorLaerte l&&tde,
35 Mumel Teof<IDQIonj ~ 36 UF MG 3.7 CEP 39803171

i 3 li Telel<:>ne(sl(33)352353~ 39 Emadcopano< copa•.••com bf
•• Il?ENTIFICAÇÃOE lOC~I:.'ZAÇAO IM V L

-4\ Denomio~ Area ET~ -42 Ar.!atoIal (!la) 3 08
-43 Munoc, 'sIntO Couto Me. <!eM"'lOS -4-4INCRA(CCIR)
~ ~atricula no Car\6riORe91St<Od/llmóve<. 15 883 Uvro 2 RG Folha Comarca Q;amanllna
-4li N" 1<0da Posse no CarleXiode NOl" LMO "'" -,~
-4.7Coordenada Geogr/llica X(6):660 200 Dal"",: SIRGAS2000
(lati Loog) V(7) li 000.299 Fuso: 23 K

~. ....5. CARACTERIZA5!2:AMBIENTALDOIM VEL
5,1 BaciIIhKlr rilfica:Bac", do R", Jequmnhonfla
5.2. Sub-b8cIa ou mlcrot>a<:iahidr aflCa:JQ1 I RIOManso
5.3 Conforme oZEE.MG, Oimóvelesta x) nao e.ré () inse<idoem ar••••p<io<irériapara con.eNaçAo. (•• ~ •• '*""'" 1:1)
5.-4conlormfllisla ••~ais,.~ ~ell<>i ob".":'"~ a ~ia <!e~~~ da!lllni!: rare. ( l, e;c:~""cas ( l, ameaçadas
de eJCll da n rara. ,endêrrncas amea • <!eexM na
5.5 O im6velle loeal.~~.() nao se Ioca•.•a (x) em zona de amort",,;menta ou area de e<110rn0de Unidade de Con.ervação,

•• ""'" l<
I~~.Conlorme o M.pe:~.~~~~~:~tA:o da Flora NalNa do E'ladO,71.-48%do murncipooonde e.ra i-.rido o imOve4
• esenta-"" re<:obeno • el nat'.a,
'5.7 ConformeoZEE-MG, qual o rau de .ulnerabdida<lenatural p.a(.~eendimenlO proposl0? (~""~ ..
5.' BiomaiTransiçlo entre biomn onde "~do o imóvel ~h~

5,6.1 Caa
582 Cerrado . 3.08
583 Mala AtI6n1ica
5!-4 Eciltono (es;>ecifiCllr)
5,8.5 Total 3,08

$.9 Ueo do .010 do imóvel Áru b-l>a~
5,9.1.Área com cobe<luravegetal nativa 5.9.1.1 Sem e.ploraçAo e<:OnOmica ".5.91.2 Com explo<açio _Ienta"",1 atraves de Manejo

8.9.2.' A llCullura
8922 P«ul"",
8.9.2,3 SIIvi<:U~"'"Eucali •5.9.2 Área com uso aliamal'VO 5.9.2.-4Silvia.L~uraPin", -
8.9.2.5 Silviw~uraOutros
5926 Mineraçlo

- 8.9.2,7 Assentamemo
5.92.1IInlraeSlru!ura -
892,9 Outros (Espeallcar)

5.9,3 Totel 3,08

•

•



510 Área de P","rvaçto P...."anente (APP)

5.10..1 AP? com /regmemos da "egetaçao nativa

5 10.2 APP com uso antrópico consolida<!<>

5.10.3 Totll

Á•••• (lia)

0.19
0.19

",

••••••••".",

Unid

0,(1120.012

o AMBIENTAl. REQUERIOA E PASSIVEL OE APROVAÇA,O
Quantidade

Pasai".,1 de
,Ra"""nda Aj>ro"açlo

1,3667 1.3867

6.INTERVENÇ

6.1 Ti~dalntervençlo

6.1 '2 Regularização
da Reserva Legal

6,1,1 Su_são da cobertura vegelal nawa com desto<:a
6.1,2 Supressao da cobertura vegelal nativa sem dEtslOCa
6.1.3 lnteM!nçllo em APP com 5up<essAo de ração rIal••••a
6.1.<4Ime"""'Ç1lo 811'APP sem sUl'«'5s11o de " lação rlat••••a
6.1.5 Destoca em área de v taçkI rlabva
6.1.6 Limpeza de ;lre.a. Com aprove~amemo ecor>Omicodo mll1enal..,-
6. ,. 7 Cortelpoda i1NOr'" isoladas em meio rural (espeçifIcadono Ilem 12)
6. t.8 CoHolalExtraçllo de plantas (•• ~ no Ilem 12)
6,1 9 CoHolaIExttaç:io produtos da flora nativa (a~ no Ilem 12)
6.1.10 Ma"" Sus!enlilv8l de VegelaçAo Nativa
6.1 11 R n de OCupaçao An1r6pica Consolidada em APP

Demareaç1lo e Avert>aç:lo ou Re islro,,-
~Compenaaçlo FloJeslal",..-

,. COBERTURA VEGETAL NATIVA0,0.,ÁREA PASSivEL OE APROVAÇÁO

1.1 BiomaIT",.,.iç.toenlre biomas

1.1,' Caatinga
1.1.2 C•••.•ado
1.1,3 Mata AtlantK:a
1.1 a E<:ó1ono(especificar)
T.l.5 TOI-oI

Área (""J

1,3981

1.3981

•
Págjna~

B.CooROENAOA PLANA OA AIlEA. PASS V~.!:.Q!'~~ROVAÇAO

6.1 Tipo da lnlervençlo Oawm Fuao' C~"'*<la Plana (UTM~

SupressAo da cobertura vy1al naliva com deslOCa SIRGO.Sll)()(l 23 K 66O.2!X1,21 8000 299,40

•

1.3931

Vegetlç.to Secun<l;iria

l~içial (ha Médio lha) Avançado (I>a)
Vegelaç.to
Pnm.tna (ha)7.2 FiaionomiaIT",naiç..io enlre fia;onomi ••

72' Floresta ombrófila submontaoa
1.2.2 Floreata omt>rólilamontan.
1.2.3 Floresta omt>rMla alto n.::><1tana
72 <4Floresta estacionai aemOdecldual
submontana
72.5 Fk>resta estacionai aemldecidual montana
1.2,6 Floresta estaaonal decidual submontana
7,2,7 Floresta estacionai decidual montana.
7,2,eCam

7,2,9 C~~"!,,stre
7,2.10 ~",,"ado
7,2.11 Cerrado
7,2.12 Cerradao
7.2.13VerOOa ~
7,214 Eç6jono(~~r
7.2 15 Outro (especfficar)



•

iUUso ~to
9. PlANO Df!:UTIl:"IZAÇ~OPRET.END!DA >,fu."l3E~if~

9.11 A ricultu,a
9.1.2 Pecuária
91 ,3 SilviclJtt~'aE"C'!'lif>!o'
9.1.4 SiMcultwa Pioos
1l.1.~SiMcufturaOu!,,,,
9.1.6 MIne<
9.1.1 ",••••"lamento
9.' .8 Infraestrutura Co' 00 TratamenlOde E , 1,3981
9 1,9Manejo Su$lenlável da veget9Çlo
N.ti•••
9,1 HlOutro

10.00 PRODUTO OU SL!!l~ODUTO FLORESTALNEGETAL PASSIVEI. DE APROVAÇAO
Unidade10.1 P..rodutoo/S uto E. ~ilj... OI'"

10 ,., Lan"" lef1~a Flo<Mlanatjo;a 25.00 m'
10.12 Carvão .
10.'.3 TQfe1e .
lO.' 4 Madeiraem tora .

10,1,5 Dorrne<llesJAd'alllMourOesiPO»le1 , .
10,t.6 Flore$!FolhaS!FMo&lc..~allel .
lO.1.70lJlf05 .
10,2 E.~if\c ••ç6es da Ca"'O<Iria,'l ••.•nckl lo< o caso (dados foml'Cidoa pelo respo""hell!!!la inte",.nçlol
10.2.1 Numero de fQmo$da Carvoaria' 1122 Oi~etrojm): 1123A1tv<a(m) .
10.2.4 Cid<>de,produç&<><loforno (tempo ga.lo para er>cher, cart>ooizar+ esfria, • ""aliar) (dta.)
tO.2,5 CapacKladoede prod"l'&opor fomo "" ciclo<leproduçOO(mdc)
1026 GapacdaOOde prodlJÇlomens.1 da Carvoaria (mdc)

11. ESPECIFICAÇÕES EANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTALAPRESENTADOS

o O imóvel não " localiza em zona d. amorte<:imento ou área dI! entorno d. Unidadl! d.
Con5ervação.

o DI! acordo com a consulta feita ao Zoneaml!nto Ecológico Econômico. ZH, o im6vl!I está

in51!rido em área classificada como alta prioridade para conservação da flora, O grau dI!

vulnerabilidade natural para o empreendimento é considl!rado muito alta.

o O empreendedor aprl!sentou o Plano dI! Utilização Pretendida Simplificado.

o De acordo com os dados do Inventário Florestal dI! Minas Gerais, ano 2009, 71,48% do município

onde está inserido o imóvel apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

12, PARECER T~CNICO, MEDIDAS MITIGADORAS ECOMPENSATÓRIAS FLORESTAIS,. Histórico:

o Data da formalização: 29/01/201S
o Data do pedido de informações complementares: 28/01/2016

o Data dI! entrl!ga das informações complementares: 28/01/2016

o A vistoria técnica foi rl!alizada em 22/01/2016 pelo Analista Ambil!ntal Gilmar dos Reis Martin5-

MASP 1353484-7 - Supram Jequitinhonha.

o Oata da I!missão do parecer técnico: 02/02/2016

,. Objetivo:

É objeto dessl! pareCl!r analisar a solicitação para supressão da cobertura vegetal nativa com destoca em

uma área de 1,3867 ha e intervl!nção I!m área dI! APP com 5uprl!ssão de vegetação de 0,012 ha para

implantação de uma Estação de Tratamento de Esgoto - elE.

•



3. Caracterilação do Imóyel;
O imóvel denominado Área ElE. possui uma área total de 3,08 ha. Quase toda a área do imóvel é
composta por vegetação nativa. O relevo da área prevista para implantação da ElE pode ser
caracterizado como plano e suave ondulada, O solo é caracterizado como. Neossolo litólico e
Cambissolo, O empreendimento está localizado na bacia do Rio Jequitinhonha, sub.bacia do Rio Manso
(J01). A propriedade possui área de preservação permanente - APP. No imóvel não existem áreas
abandonadas ou subutilizadas,

O empreendedor COPANOR- COPASA. Serviços Integrados de saneamento do Norte e Nordeste de
Minas Gerais, pretende instalar o empreendimento COPANOR- htação de Tratamento de Esgoto - ETE
Couto de Magalhães, com a finalidade de tratamento de esgoto sanitário com vazão média prevista em
final de plano de 6,gll/s.

4. Da Reserva legal;
O empreendimento não possui reserva lega! por ser tratar de propriedade em perimetro urbano.

s. Da AutOl"izaç.iiopara Intervenção Ambiental:
O empreendedor formalizou o processo de Autorização para Intervenção Ambiental - OAIA n2.
1403.oo.003g7/1S requerendo autorização para supressão de uma área de vegetação nativa para
implantação de uma btação de Tratamento de Esgoto.

- caracterizaçlio da vegetação naliva a ser suprimida
A Vegetação requerida para supressão trata.se de Cerrado Sentido Restrito e encontra-se situada no
8ioma Cerrado. Em campo, constatou-se que a área requerida para intervenção e composta por
vegetação nativa (arbórea e arbustiva) e uma área composta por gramíneas. A vegetação da área
pretendida encontra-se em grande parte conservada. Foi verificada a ocorrência de um pequizeiro -
Caryocor brasiliense, espécie imune de corte, porém não haverá necessidade de suprimi-lo.

Dos 3,08 ha de vegetação existentes na propriedade, 1,6813 ha de vegetação nativa serão preservadas.
Haverá supressão em Área de Preservação Permanente de O,012ha,

- Rendimento lenhoso
O material lenhoso resultante da intervenção será utilizado para beneficiamento e comercialização. A
quantidade total de produto proveniente da supressão é de 25 m' .

• Compensação florestal por intervenção em APP
O empreendedor apresentou uma proposta para compensação florestal por intervenção em 0,012 ha de
área de preservação permanente - APP que será suprimida. A área total a ser compensada é de 0,023 ha,
localizada na mesma propriedade, entre os pontos de toOrdenadas geográficas UTM 51RGAS2000 - 23K
P1: X:660173 e Y; 8000279, P2: X:660180 e Y:8000274, P3: X:660168 e Y:8000248, P4: X:660161 e Y;
8000251. O empreendedor apresentou a proposta de compensação florestal por intervenção em área de
preservação permanente nos termos da Resolução CONAMAn~. 369/2006. foi apresentado o Projeto
Técnico de Reconstituição da flora - PTRFnos termos da Deliberação Normativa COPAMn2. 76/2004 e
Resolução CONAMAn2. 429/2011.

•



I.,
,.

A reconstituição da flora no local será dada de duas formas: aproveitar as brotações já

espécies nativas da região (reconstituição natural por regeneração e s@meadura naturalf

onde não possui nenhuma espécie com potencial para auto.desenvolvimento será realizado o plan la de
reconstftuição por reflorestamento. As espécies indicadas para a revegetação da área degradada são:
Acosmium dosycorpum, Anocordium accidenfa!e, Annono crossl/olio, Asfroniurn /ruxim/olium, Bowdlchio
virgilioides, Byrsonima coccolobifolio, 8yr50nimo crasso, COryaçOf bros,liense, ClJrotello americana,
Oovillo elliptica, Dimorphand,a mollis, Axonapu5 borbigerus, Echin%ena inflexo, Brochiorio mutico,
Bombuso 'mitis, Crotolo,io mucronoto, Indigojero rPJjo,Hyporhenia rPJjo,

6. Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras .
• ReduçAo da cobertPJra florestal nativa e alteração da biodiversidade.
Medidas: condPJz;r as atividades de desmatamento wm critério para manter na área indivídPJos de
espécies imunes de corte .

• Redução da capacidade de suporte para a fauna. •
Medidas: conduzir o desmatamen~o de forma a proporcionar o deslocamento dos animais para as áreas

• remanescentes de vegetação nativa

.Geraçllo de ruídos pelas maquinas e equipamentos de corte e roçada da vegetaçllo.
Medidas: Realização de um trabalho de informaçãol orientação dos usuários freqüentes das vias de
acesso. a ser realizada no período anterior á atividade.

6 Conclusão da Intervenção
Dessa forma. sugere.se o DEFERIMENTOda solicitação para realizar a supressão da cobertura vegetal
nativa com destoca em uma área total de 1,3867 ha e intervenção com supressão da cobertura vegetal
nativa em área de preservação permanente - APP de 0,012 ha, para implantação de uma Estação de
Tratamento de Esgoto, da Copanor.Copasa. Serviços Integrados de saneamento do Norte e Nordeste de
Minas Gerais, localizada no Bioma Cerrado com fitofisionomia de Cerrildo Sentido Restrito,

Diante do uposto acima, em atendimento a Legislação Florestal Vigente, o processo deverá ser
encaminhado à Procuradoria Jurídica da SUPRAMJequitinhonha, para análise e emissão de parecer por
se tratar de supressão da cobertura vegetal. Segue em anexo, arquivO fotográfico.

Condiclonante1

• Deverão ser execl,ltadas, as orientações contidas nos estudos apresentados e neste parecer
Técnico.

• Deverá ser dada a destinação ao materiallenhoso proveniente da exploração.
• Quitar a Taxa Florestal referente aos produtos e subprodutos extraídos da área de

intervenção ambiental, tendo por base de cálculo o volume liberado, antes do inicio da
supressão, nos termos da Resolução Conjunta SEMAD/IEFn9, 1905 de 2013.

• Apresentar relatórios semestrais de acompanhamento do PTRF - Projeto Técnico de
Reconstituição da Flora, referente à compensação por intervenção em área de preservação
permanente.

I':ígina~~
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11. DATA DA VISTORIA
22/10/2015

Data do parecer técnico: 02/02/2016

Foto O" "'PP oe<j'''''''''',
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GOVERNO00 ESTADODEMINASGERAIS
~C~ETA~IA Dl ESTADODl MEIO AMBIENTEEDESENVOlVIMENTO WSTENTÁVE~
CONSELHO ESTADUAL OE POlfnCAAM81ENTAl-COPAM
StJ~rjnt~od,;n~ ~eilo"..1 de ~"I"I •• ;,~", Amb~"t.1 • SUPRAM lEQUtT'NHONHA

NOTAJURIDtCAn9. 298/2016

Indexado ao{sl Processo(s) n9; 14030000387/15.

Requerente; Copanor ~Copasa - CNPJ: 09.104.426.0001/60.

Objeto da Intervenção;

11 Supressão de vegetaç~o nativa com destoca em 1.3867 ha;

21 (nlervenç~o em APPcom supressão de vegetação nativa em 0,012 na.

Local da Intervenç~o; Área ElE.

Munidpio: Couto Magalhães de Minas/MG.

Área total da Posse: 3,0800 ha.

• Núcleo Responsável; NRRAde Serro.

Autoridade Ambientai: Gilmar dos Reis Martins - MASp. 1353484-7

l'rn jclns al'rl"Sl"ntauos:

• Plano de Utili/aç~o Prelenuiu" (lls.6I1h6);

• Proj<:11lTécnico de RCl'OIlStiluiçflOda Hora (1h.7h/S7).

~orll1as "hsen'lltl"'l'ara li am"di.e:

Lei Estadual n" 20.n2/2013 e Lei Estadual n" IO.S33f'j2, alterada pela Lei Estadual n"

!fl.311S/12, Resolllç~u Conjunta SF.MAD/IEF n" 1.'>05(2013, Resoluçáo ConjllJ1la

SEMAD/lEFiFEAMilGAM n" 2.22512014. Deliberação Num",liva COPAM n" 76120(» e

Resoluçiío CONAMA n" 36W2(X)ó.• Vist"s ...

1- H.f.LATÚIU()

A presente an~li", Irata de reque,imetl!O de illtervellç~o amhiental. "Iue ol>jeliva a

supres,,-,o de vegetação nativa ~~)m destoca em uma área ;.utorizada de 1.3li67 ha. e a

inlervenção em áre" de preservação permaneme com ,1Ipre,siio de vegelaç'-io nativa em uma

área aUlOriLada de 0,012 ha. para implantaçõ!o de uma btaçáo de Tratam~nto de Esgoto. da

Copal1or - Copasa - Serviços Integrados de satleamenln no Norte e Nordeslc de Mina, ger8is.

locali",da 110Bioma Cerrado com filOfisinllomia de Cerradn Sentido Restrito.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRHNUA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEtlVOIVIMEtlTO 5USTENT~VEt
CONSELHO ESTADUAl DE POLITICA AM6IEtlTAl-COPAM
SUI""in'.nóênd. R'I",".I d. Relubrínçilo Arnbõent.l- StlPllAM JtQUIfINHONHA

2 - A"ÁLlS~:

2.1) na Illfl'rUllçiiu.m AI'I'

Os casos em que poderá -.cr aulorilad;r. em (;;rr[ller exn:pdonal. a intervenção em

Área de Presel'<'a~';-IOPerrnanen!e, encontra-se discipliu,ulo "U art. 12 c/(; o arI.3", e seus

incisos, da Ip ESI;rd",,1,," 20,922, de jIJ lle uulubro de 20D,

A inlervençiio ;lmb'ent,,1 IIU <;;lS(lem análise se amolda a uma das silUaçi\es

(;;Ir;rderizad,ls l'omo de ulilida<k púhli"3, Ç(lufonne di'llOSI~"')CS"seguir Ir,lllst:rilas:

"Ar/. 12. A i"h'n''''ll'tlo ,'m A1'1' p"daá ,'a ulIloriz",la I'cl<, <Ír}:<I"flmhi<'lIlal crmlp"I<'III •• fm

"{/WJ.<' <le IIlilit/mit' OIiIlIiCII, im"' •.I,I" .wâ"f ou "Iil'id,,,f,'.~ e''<'ll/lllli.l' "'I de !J<li:w im/>tIcl,}

"mhiem,,1 d""d" '/"" ,/""i<lm",."lf ""rl<'lfri::,,,lo,,' " "",I!l'"Jo,l' em I'rOl ..,'dim,'n/o

a.;mini.I'lrulilVJ práprio.

(.".)

J - de IItifid"de plÍbli{'{/ (.-J

b) a,I' ohrw' d. il1/rar',"lmlllra d".I/illada." ,i:> "onCt',".II'n'" """ ..1'<'rl'i(o.1p!ih/i"o," J(, Ifll"-'porl<'.

ú."lema l'iúdo, .11111""111"111".j!e.,I<IOd" reJÍdul!.l, energi<-l,.ld•.,'omlmic(/""n, rwli<J<lil""'<lo,<-1.1

i""I<I/(I«'<'." Ilt'ce.l."ári"s iJ r<,,,lizu,,(IO de ,'om/,,-'li("4'.' t','llOrlil'w' ,'.,lad!"';,I. Ifaciol!<li.\' ou

illlern<lciolloi,l. ht'm como mil1cra\'i/o, <,xn'lo. 11<'.''!<' último co,m. a nlrariio Je "rei", ufl'iI<-I,

(. )."' grifo nosso

1>cssa forma. a imel'<'euçáu prelendida é auloriz;rda 00' Icnnos do ;rrt.l2 de o ;rrl.3",

I. '"b" da Lei 1's1adual n". 20.n2/2013.

•
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS /••q~,
SlCRnARIA [)( HT"OO DEMEIO AMB'£NTE [ DESENVOlVIMENTO SUSTENTÁlltl @CONSElHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAl-COPAM
$o.operinlend~no~ Relion.1 ~ Relul'';l~io Amblent.1 _ SUPRAM IEQUITINHONHA.. :i,iJt'"••.•/

2.2)lla :\Icdida Comp"INllilria por inIHHuçã" ••m API'

Foram ap!c..cntadas aS medidas e c(lm~nsalórias por intcrvcnçõ,n em Arp prevista

pelo artS' da Rc<;oluçiio CONAMA n"36<,1/20116no Projeto Técnil:o de Reconstituiçiio da

Flora - PTRF (ns.7f:>1!l7).

2.3) 110Estudo Técnicu de AhHllafi\'a LO\'adoll<lI-lnl\'n'cnçàn ,-m Arca til' I're,enaçiin

I'crmalwntc

Foi apresenlado <lFstudo Té,'nico de Alternativa l.ocaciollal - IllIcrvcnçiio em Area

de Preservaçiio Permanente, conforme previsto pdo ilrI.5" da Rcsoh",;áu CONAMA

2A) Ih CNI)

Foi cooslatada a inexistência ,k ,khito" de natureza ambiental quando da

form"liz;tç~o do processo de inlervenç~o aml:>iental (!l.31), confom]e exigência Cllnlid" lia

Resolução SEMi\D n" 41212005.

25) Ilu lla~amenl" <los•.,,,tus d{'"anális{'"

('.ons[:, IIns aul0 dn processu cornllr<lvantc de p"garnentn dos cuSlOS ,Iç análise

(!l.49). mnf"rme exigi'"cia da Resnluçiio Conjunta SEMi\D/IF.F/fEA M n" 1.9 I'1/2013 e su",

al1era\;úes.

Ikssa forma. cumpre destacar, 'lue a presente no!a jurídica se reSUlne t~()somente

aOs aspeChls j\lrídi<:us/kgais da intervenção (lTetendi(k "ãn lendo qualquer responsahilidade

pelos aspü1(J<;técnico<..

3 - IH ('O:'ll('UIS,\O

Isto po,tu,



GOVERNO 00 ESTADO DEMINAS GERAIS
~E(RETARI" DEUTAOO DEMEIO"M8IENTE EDESENVOlVIMENTOSUSTENTAvEl
CONSElHO ESTADUAL DE POLlTICA AMBIENTAl-COPAM
s..p<'intefldi'nci. R~I",,,.I d~ R~IY"~ zaçiio AmIl/<"\<01_ ~UPR" M JEQUlTINHONHA

C'''I~idl'rallllo encontrar->c O prOCCS>l1instruído COmos d"' ..'\lrnclllos r1c('es,ários à

fnTm"lilaç;:io do processo, conforme dispo,tn na Resuiuç;:io Cnnjul1l" SEMADilE!' n"

1,'.10512013;

COllsiderand" a exislêncill de p"reccr têcllioo opinando pcla viabilidade amhienlal

da~ intervelll,"õcs prclendidas, conforme I'arecer tlnioo - Anexo 111de fh.'11/'l3;

:\lA:\lHXfA esta Diretoria de Controle Procc,,"ual. posicionamento

t'A VORÁ VEL i,s intcT\'ençúes pretendi,las,

Ress"lla-sc que a l'ompcl.:nda llar" "ulnrizar li inkn'cllçã" t'llJ AI'I' ('O.,"

'upre~siio dc H~et" ••.ào nl1til'a a supn-ssilo de H~l'Il.çii" nati'l. com destoca. scrá da

0>1'1\, no, termos do ut.ll'>, 1, II lia Resoluçiio Conjunla SEMAD/1EF ,," I,)Oh, dc 2013.

Caso scja "proy"da pcla COPA a ,upressão pretendida, o Documento AUloriz"tiyo

de Jntcr\'el1çilu AI11hicntal - DAIA t1ncr:l ser l'II1ilido '(""l'nle :.píos li COIlIl'rl'S'açii" do

l'''g'l"'t'lltn da Tua FI"restal.

É (l pme<:er. s.m.j.

Diamantina, 02 de Janci", de 2(116.

~l~~jr:g~~!r:!iP.,'I' fk.
~Iagiária de DirciJo' - Suprain JEQ

O_'\\alllo ;'I/I'I'CS l\Iach"d" ,r'lIIiur
Analisl" Alllhkntal- SUI'R,\M Jcquitinf)(>IIha

MAS f'. IJM l'1li.(J - OAIl/MG 67.i>11i
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